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• O que é arbitragem? Falta de poder de coerção dos árbitros 

 

• O título executivo extrajudicial e o mito de que instituições 

financeiras não usam arbitragem.  

 “International Swap and Derivatives Association” (ISDA) - 

optional arbitration clauses the ISDA Master Agreement 

 P.R.I.M.E. Finance in The Hague (working jointly with the 

Permanent Court of Arbitration) 

 Hong Kong’s Financial Dispute Resolution Centre (FDRC) 

 CIETAC’s Financial Disputes Arbitration Rules 

 

Pesquisa CCI com legal counsels de instituições financeiras:  

70% nunca participaram de uma arbitragem 

 

 



 
 

Aspectos a considerar 

 

• A vantagem da neutralidade em casos de arbitragens 

internacionais e, nas domésticas, da “a-politização” na 

arbitragem 

 

• A vantagem da customização da cláusula e do procedimento 

arbitral.  

 

• A vantagem da especialidade do julgador vs. Varas 

especializadas no Rio e em SP 

 

• Decisões parciais (Dispositive motions) vs. Summary 

dispositions (em Londres e NY) 

 



 
 

Aspectos a considerar 

 

 

• Confidencialidade vs. possibilidade de regrar publicidade a fim 

de atender à necessidade de alguma entidade pública. 

 

• Joinder e consolidação de procedimentos em situações com 

mais de um contrato. Vantagens e desvantagens. Cross-default. 

“Trilateralidade” da disputa (visão do banco e visão do 

tomador). Custos.  

 

• Possibilidade de regrar custos e minimizar exposição à 

sucumbência. Situação de inadimplemento das custas pelo 

devedor. 

 

• Cláusulas assimétricas ou unilaterais e o direito brasileiro. 

 

 

 



 
 

Aspectos a considerar 

 

 

• Ausência de sistema de apelação como preocupação dos 

bancos 

 

• Ausência de sistema de precedentes. 

 

• Celeridade 

 

 

 

 

 



 
 

Conclusões 
 

• Certamente não deve ser panaceia, mas pode ser 
útil em diversas situações.  

 

 

 

Obrigada!  

Natália Mizrahi Lamas (natalia.lamas@fcdg.com.br) 

 

 

 


